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... a democracia entendida como a construção de regras e de 
princípios fundadas no reconhecimento de igual condição das partes 
para decidir o que é acordado entre elas, se realiza de forma travada. 
Os parceiros do diálogo não desfrutam de iguais condições de 
argumentação. Um sempre leva vantagem em relação ao outro. Nesse 
sentido, ....   .não passa de um postulado moral.! (Teixeira, 1999, 
p.15) 
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APRESENTAÇÃO 
 

 

Esse trabalho é um dos produtos das aulas da disciplina   “Tópicos Especiais: Temas em 

Psicologia Social – PPGP – UFPa” (ver anexo I , Relatório de Atividades e Anexo II, Cartilha). 

Tem o objetivo de apresentar a importância da instalação de Ouvidorias Públicas como um 

processo do Estado Democrático. 

O Estado Democrático de Direito é aquele que possibilita a legitimação democrática do 

poder do Estado por meio da participação popular no processo político, na gestão pública, nas 

decisões do Governo e no controle da Administração Pública. Sem a participação popular, 

característica essencial do Estado de Direito Democrático, não podemos falar em Estado 

Democrático de Direito.  

Nesse contexto democrático é que uma Ouvidoria Pública deve ser compreendida como 

sendo uma instituição que possibilita ao cidadão a sua relação com o Estado, permitindo que um 

diálogo com a gestão administrativa colabore na melhoria do serviço prestado à sociedade por 

governo de qualquer estado e de qualquer poder. 

Dessa forma, demonstra-se, também, no desenvolvimento do trabalho uma cronologia 

quanto as instalações das ouvidorias públicas no Estado, dando o enfoque da sua importância como 

um instrumento de acessibilidade e controle social da sociedade na gestão pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 6 

 

I.  DEMOCRACIA  

 

A democracia é um tema incessantemente retomado, significa “poder do povo”. Para Dahl, 

a democracia é um ideal a ser alcançado. O que existe é um processo contínuo e não dá a 

democracia como algo acabado.  

O processo de subjetivação de um povo se constrói a partir de um processo histórico e 

social. Cada época da história produz um homem radicalmente estranho. A pessoa tem liberdade 

de descobrir por si mesma a sua vocação e de adotar livremente os meios de si realizar.   

Cada sociedade tem o homem que cede a uma ordem coletiva. E se engaja a certas regras. 

Em torno de processos de subjetivação pautados por relações de poder, o homem assumi 

responsabilidades. Com isso, os privilégios do indivíduo deve ceder em várias circunstâncias a 

uma certa organização da ordem coletiva. 

Neste contexto, a liberdade não é nunca um estado; sempre um ato, ela vem a ser ou 

desaparece. O homem nunca é permanentemente livre, nem nunca também indiferente à liberdade. 

Ele vive permanentemente o problema de liberdade. 

A democracia é o sistema (regime) de organização social mais eficiente para se cultivar e se 

praticar a liberdade de ação e de expressão. No entanto, a democracia não é a mãe da liberdade; é 

apenas uma ferramenta que bem usada facilita a preservação do estado de liberdade.  

 

1.  Nasce a  Democracia  

 

O grande exemplo de democracia no mundo antigo é em Atenas (Ribeiro, 2001, p.8). O 

poder saiu de dentro dos palácios; de misterioso, se torna público, se mostra. Em Atenas o povo 

exercia o poder na praça pública. O pressuposto da democracia direta era a liberdade. Ter liberdade 

significava praticá-la. Na democracia antiga mal havia eleição. A eleição cria distinções. Na 

verdade, havia encargos. Uma assembléia tomava uma decisão, era preciso aplicá-la, então, se 

incumbia disso um grupo de pessoas. Mas estas não eram eleitas, e sim sorteadas. Como a 

democracia é um regime de iguais. Portanto, todos podem exercer qualquer função.  

Em meio aos elogios dos modernos à democracia ateniense segue uma crítica: “à negação 

da participação na Ágora [praça principal na constituição da pólis, a cidade grega da Antigüidade 

clássica] às mulheres, menores de idade, escravos e estrangeiros” (RIBEIRO, 2001,p.12).  

A imagem que nos vem da Antiguidade era que a pólis na Grécia era um navio que não 

leva passageiros e sim tripulação. No estado moderno somos passageiros dessa nau (pagamos 
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impostos, obedecemos às leis como bons clientes, mas não nos chamem para trabalhar como uma 

tripulação). Não acreditamos que o Estado somos nós: acaba a democracia direta, começa a 

representação. Hoje, elegemos quem decidirá por nós! 

 

2  Democracia Moderna: liberdade, direito da humanidade 

 

Os direitos humanos estão em três revoluções: a inglesa, onde no século XVII o país se 

encontra marcado por conflitos entre reis e parlamentares. O parlamento enfrenta os Stuarts 

alegando os direitos naturais são os direitos adquiridos ao nascimento. Os direitos humanos eram 

entendidos como direitos do povo inglês e não da humanidade; a francesa e  a americana. Em 1789 

e 1791 surgem as duas importantes declarações de direitos, na França e nos recém formados EUA. 

Devemos considerar que a francesa trata o ser humano como geral, tem alcance mundial.  

Neste contexto, a questão crucial dos direitos humanos é limitar os direitos dos reis, impedir 

de ser absoluto. Os direitos humanos surgiram em regiões não democráticas, um conceito que 

surge como restrição à monarquia termina fazendo parte da essência democrática. Benjamin 

Constant faz distinção entre a liberdade antiga e a moderna: 

 

�  A antiga, “os homens livres partilhavam recorrendo às assembléias e comícios, exigindo a 

militância constante de todos nos assuntos públicos”; 

�  A Moderna “a característica mais significativa da liberdade moderna era que os indivíduos 

almejavam ser deixados em paz, sendo-lhes indiferente em geral o chamado cívico à 

participação”. 

 

3  A Democracia Moderna:  a representação 

 

A democracia antiga se caracterizava por grandes assembléias populares que se reuniam  

freqüentemente. A democracia moderna se caracteriza pela representatividade, uma vez que tem 

um órgão representativo de políticos mais ou menos profissionais que irão responder pelos 

cidadãos.  

Há vários significados para a palavra representação. No sentido básico é tornar presente o 

ausente. Estão presentes duas idéias (Ribeiro, 2001, p.30):  

1) A ausência de fato;  

2) A compensação da ausência por meio de representantes.  

Na representação política unem-se dois tipos de representação:  



 8 

1) Eu represento você, decido em seu nome e em seu lugar; 

2) ou,  mais complexo: fui eleito por um colégio em que se inclui você, mas no qual 

vários não votaram em mim, talvez até você.  

O avanço da democracia é provocado pelos direitos e não pela representação. A 

representação é importante. Mas ela é o aporte negativo da modernidade à democracia, é o que faz 

a urna ser menos democrática que a praça ateniense. A disposição para discutir a coisa pública, 

hoje, é rara.  

A democracia grega não separava o político do social. Para os antigos, gregos, a democracia 

é social e política, os dois vêm juntos. Já na modernidade, a democracia é política e só depois 

social.  

O ocidente constrói a partir do século XVI  dois grandes modelos de vida (Ribeiro, 2001, 

p.49): o estado de direito, onde as relações sociais passam a ser medidas por uma noção de direito 

e não mais por  privilégios ou capricho de quem manda; o déspota, que é o avesso da política 

ocidental; e a democracia.  

“Até a 1ª Guerra Mundial, a democracia era um termo negativo. Só depois da 2ª Guerra 

Mundial é que a democracia se tornou um termo positivo”. No último meio século a democracia se 

tornou um termo tão positivo que assumiu termos adicionais (exemplo: pai democrático, professor 

democrático, etc.). 

A esperança para o século XXI é que sejamos mais capazes de aprender e mais que tudo 

desenvolver a prática democrática e republicana fazendo do convívio com o outro uma fonte de 

crescimento e de respeito recíproco (Ribeiro, 2001, p.78). 

   

4 .   Democracia como Procedimento 

 

“...já que estamos em desacordo, vamos começar a reunião.”  

(Ventura, 1985, p.2) 

 

Com a democracia torna-se mais fácil de resolver desacordos, apesar de não garantir que a 

escolha seja a melhor. Democracia não é um valor, mas um procedimento.  

ara Marilena Chauí (leonildoc.orgfree.com/curso/chaui, 2000) "A democracia declara os 

direitos universais do homem e do cidadão, mas a sociedade está estruturada de tal forma que tais 

direitos não existem de fato para a maioria da população". A democracia é um procedimento que 

para ser pleno precisa de uma prática intensiva de cidadania, distribuição de renda e maior 

participação da sociedade nas decisões do governo. 

P 
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Democracia, como se sabe, dá muito mais trabalho do que ditadura. Dói menos, mas custa 

mais e é incômoda. Curiosamente, só agora, na metade, é que resolveram mostrar que têm algo de 

novo a oferecer. Estamos caindo na democracia, o que vale dizer, no desacordo e na diferença. 

(Ventura, 1985, p.1) 

 

5 Democracia como Valor 

 

   “Democracia é um valor que deve ser ampliado ao maior número de campos da 

experiência humana”. Duas grandes esferas ainda estão fora do espaço democratizado: o afeto, na 

imagem da vida privada ou íntima. As relações pessoais ainda não foram democratizadas, o amor 

se manteve carregado de possessividade, autoritarismo, de machismo; e o Trabalho, na imagem 

das relações de trabalho, numa sociedade em que o emprego é regido pelo capital que é 

propriedade privada. 

A noção de democracia pode ser considerada fundamental para democratizar a sociedade. 

Significa que a política não se dá apenas no momento da eleição, mas ao longo do tempo. O 

melhor é não usar o verbo ser na democracia e sim o verbo fazer (ribeiro, 2001, p.65).  

 

6. Ainda Pode Haver  Democracia? 

 

Ainda há povo como totalidade? 

 

 povo se pulveriza em vários povos.Mesmo quando esses sub-povos  se mostram 

altamente mobilizados  não definem suas identidades por um critério. Estão entre esses sub-povos 

as mulheres, os negros, os gays, os sem-terra, a comunidade universitária.  

“Hoje o poder se converte numa rede na qual em vez de um único e grande povo se 

articulam sub-povos”.  

 

 

7 .  A República Necessária  

 

A democracia  foi apresentada como um regime movido pelo desejo. Mas na república, o 

fundamental é conter esse desejo.  

Democracia significa um concentrado de atitudes, em que se incluem a conversa limpa, 

honesta e sincera, a renúncia a ser o dono da verdade e, finalmente, as boas maneiras. Ser educado 

O 
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pode ser um traço essencial da democracia, porque é um modo de dizer que o outro vale tanto 

quanto nós (RIBEIRO, 2001, p.65). 

 

8. O Homem um Agente de Mudança 

 

É a noção de competência que torna possível a imagem da comunicação e da informação 

como espaço da opinião pública, imagem aparentemente democrática e, na realidade, 

antidemocrática por excelência, pois ao fazer do público espaço da opinião, essa imagem destrói a 

possibilidade de elevar o saber à condição de coisa pública, isto é, de direito à sua produção por 

parte de todos. 

No Brasil, com a abertura democrática e a conquista da cidadania, um conceito 

profundamente alterado de épocas passadas, surge a contribuição do “novo cidadão”, mais 

exigente, mais participativo e com uma nova percepção da administração pública. 

 

Em épocas de democracia participativa destacam-se no Brasil marcos significativos: 

 

�  Em 1984, campanha  “Diretas – Já”, mesmo derrotada; 

�  Em 1985, a posse de um civil, embora eleito por via indireta, para a presidência da       

república, após duas décadas de regime militar (Tancredo Neves / José Sarney); 

�  1985 - A criação da 1ª Ouvidoria de empresa privada -  Rhodia; 

�  Em 1986, a prefeitura de Curitiba no Estado do Paraná cria a 1ª Ouvidoria 

Municipal – 1ª Ouvidoria Pública do Brasil; 

�  Em 1988, eleição de uma Assembléia Constituinte e seu desenrolar até a 

promulgação      da Nova Constituição; 

�  Em 1989, a primeira eleição direta para presidente da República, elegendo 

Fernando      Collor de Melo; 

�  Em 1990, criação do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

�  Em 1990, criação do SUS; 

�  Em 1992, o impeachment do presidente Fernando Collor de Melo; 

�  Em 1994, um processo eleitoral democrático; 

�  Em 1997, criação da 1ª Ouvidoria Pública no Estado do Pará – Ouvidoria do 

Sistema de Segurança Pública – SSP. 
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A sociedade participante desse processo põe no seu cotidiano a questão da cidadania.  Uma 

questão que vem e contamina a sociedade civil, dando destaque ao papel e aos direitos do cidadão 

(consciente de seus direitos e obrigações), como eleitor (participativo), consumidor (exigente), 

trabalhador (reivindicativo), um indivíduo com facetas múltiplas que resgata a sua liberdade, 

rompendo com o passado, abrindo espaço a um novo modelo de processo comunicativo no 

ambiente produtivo, com questões entre a democracia desejável e a possível. 

Essas mudanças de valores não acontecem espontaneamente, tem suas causas nas diversas 

relações do homem com o mundo. O homem um ser de relações transforma-se em um agente de 

mudança.  

II – OUVIDORIA   

      

O Brasil, um país em que ”o autoritarismo, ainda, é defendido e que o interesse público se 

confunde com o privado”, instalam-se as ouvidorias conforme modelo escandinavo, com a sua 

redemocratização no final do século XX, essa instituição ganha força perante a sociedade, 

apontando novos caminhos para a valorização da cidadania. 

        É um canal de atendimento legítimo ao cidadão, em segunda instância, neutro e imparcial, 

que atende com equidade manifestações de situações recorrentes que não foram solucionadas de 

forma satisfatória pelos canais competentes de atendimento da organização.  

Para fortalecer o indivíduo perante os seus direitos e interesses, confere maior transparência 

às ações organizacionais, superando a histórica passividade que temia a repressão,  aprimorando a 

participação social e a conscientização  da cidadania. 

As ouvidorias brasileiras representam um marco nesse processo, configurando-se num 

espaço do ouvir dialógico, no qual a sociedade busca integração com o governo, de forma célere, 

responsiva e ética, certo de que será ouvida e a sua manifestação registrada, na busca da 

construção de um padrão de atenção ao cidadão que sofre um mal e procura o acolhimento através 

da escuta humanizada  e a acessibilidade com resolutividade satisfatória. 

O texto sobre “Ouvidoria” faz um resgate histórico das ouvidorias no mundo, no Brasil e as 

ouvidorias públicas no estado do Pará. No que se refere à história no mundo e no Brasil é escrita 

citando alguns fatos relevantes. Já a no Estado do Pará, procura-se demonstrar toda a  cronologia 

da instalação das mesmas e faz-se uma referência destacada a história da 1ª ouvidora pública no 

Estado. 

  

 



 12

1. Ouvidorias no Mundo 

 

Na Grécia havia os Euthynoi (Atenas) e os Efhorat (Esparta), que eram os próprios cidadãos que 
exerciam vigilância sobre os funcionários públicos. 

  

 Antiguidade A figura do Ombudsman, foi lançada durante a dinastia Han, na China(202ac), com a missão de 
representar o cidadão perante o Estado ou o poder instituído 

   
1713 O  rei Carlos XII da Suécia instituiu o Supremo Representante do Povo, responsável pela 

supervisão do cumprimento das leis e das atividades exercidas pelos funcionários públicos.   
   

1776 Com o fortalecimento do parlamento (Sueco) e sob a denominação de Chanceler de Justiça é que 
o instituto pôde ser considerado o precedente do ombudsman. 

1809 No ocidente surgiu o ombudsman na Suécia, após a derrota na guerra contra a Rússia, em que 
perdeu a metade do seu território. Eleito pelo Parlamento para atuar como intermediário entre o 
governo e a população. A nova Constituição foi promulgada em 1809, limitava o poder real e 
dando ao Parlamento novas competências, fortalecendo os direitos dos cidadãos diante do Poder 
Estatal. O 1º ombudsman foi nomeado em 1810. 

   
1913 O jornal norte-americano New York World instituiu seu Bureau de Accuracy and fair play, um 

departamento de aperfeiçoamento e jogo limpo, na tradução literal, destinado a registrar erros da 
edição 

  
1917 Foi sugerido pelo jornalista Bem Bagdikian, em artigo em revista Esquie, um ombudsman para os 

jornais norte-americanos. 
   

1919 Instituído o 2º ombudsman no mundo, na Finlândia 
  

1957 Depois dos países escandinavos, o primeiro país a adotar este instituto foi a República Federal da 
Alemanha. 

  
Década de 

60 
Devido o  empenhamento da Divisão de Direitos Humanos das Nações Unidas, este instituto se 
solidificou, definitivamente, a nível mundial. 

  

1971 Cerca de 15 países já tinham figuras representativas com funções equivalentes à idéia do 
Ombudsman.  

  
1980 Nessa década, com o fortalecimento da democracia participativa ocorrido na Europa e na América 

Latina, resultado da democratização de vários países, foram criadas as condições necessárias para 
a constituição do instituto do Ombudsman na Europa. Abrindo caminho para sua implantação na 
América Latina.Tobago e Trinidad, foi a 1ª iniciativa de implantação na America Latina. 

   
1983 21 países haviam instalados o Ombudsman.  

Na Venezuela acontece o primeiro encontro “Ombudsman para La America Latina”  
   

1995 No âmbito comunitário, a primeira e mais importante iniciativa foi a criação do Ombudsman 
europeu, com abrangência sobre todos os países membros da comunidade. O Euro-Ombudsman 
tem como objeto de atuação receber manifestações de cidadãos, instituições e empresas, 
domiciliadas na União, que se considerem vítimas de ato de "má administração" por parte das 
instituições ou dos órgãos comunitários. Exerce as suas funções com total independência e 
imparcialidade e não solicita nem aceita instruções de nenhum governo ou organismo. Atua como 
mediador entre os cidadãos e a administração da comunidade européia. Ao ombusdsman é 
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conferido o direito de formular recomendações dirigidas às instituições comunitárias e de 
submeter questões ao Parlamento Europeu, a fim de que este possa se necessário, retirar as 
devidas ilações políticas dos casos de má administração.  

   
2003 Dos 191 países reconhecidos pela ONU, 120 países haviam instalado ombudsman nacional, de 

acordo com a  International Ombudsman Institute. 
 
 
2. Ouvidorias no Brasil  

Brasil–

Colônia1 

A figura do Ouvidor tinha por função aplicar a Lei da Metrópole; era totalmente diferente do modelo 
clássico, pois não representava o cidadão, atendia ao titular do Poder, reportava ao rei em Portugal o 
que acontecia na colônia. (OGU, 2006) 

1538 A figura do Ombudsman/Ouvidor está presente no Brasil desde esse período quando Antonio de 
Oliveira foi nomeado o primeiro Ouvidor, acumulando o cargo de Ouvidor da Capitania de São Vicente 
com o de capitão-mor. Muitas eram as atribuições do ouvidor colonial, dentre as quais podemos 
destacar a de representante do donatário, compartilhando com este sua jurisdição nos assuntos civis e 
penais, com poder sobre escravos, gentios, peões cristãos e homens livres, tanto para condenar como 
para absolver (LACERDA, 2000, P. 13-14). 

   
1548 Com a criação do Governo Geral, surge a figura do Ouvidor-Geral com as funções de Corregedor-

Geral da Justiça em todo o território colonizado.  
   

1549 A figura do ouvidor é conhecida no Brasil desde o período colonial. Tomé de Sousa nomeou o primeiro 
Ouvidor-Geral do Brasil, Pero Borges. Todavia, sua função era de representar a administração da 
justiça real portuguesa, atuando como o juiz de hoje em nome do rei. 

  
 

1719 
Rafael Pires Pardinho foi nomeado Ouvidor Geral para as Capitanias do Sul, estabelecido em São 
Paulo, e em suas andanças ele percebeu que era impossível ao Ouvidor de São Paulo fazer uma boa 
distribuição da Justiça em todo o território sob sua jurisdição. Demonstrou a necessidade de 
desmembrar parte da Ouvidoria de São Paulo e criar uma nova com sede em Paranaguá.  

   
1724 A Ouvidoria de Paranaguá foi instalada.  

Os ouvidores possuíam o poder de lavrar e promulgar leis, estabelecer Câmaras de Vereadores, atuar 
como comissários de justiça e, principalmente, ouvir as reclamações e reivindicações da população 
sobre improbidades e desmandos administrativos por parte dos servidores do governo. 29 de novembro 
de 1832 (www.abonacional.org.br/textos.asp?vpro=historia-2009) 

   

Império 

1823 

Surge a 1ª proposta do  Ouvidor como juízo do povo. Nesta proposta a população poderia recorrer nos 
casos de opressão à Corte suas queixas, mas não vingou. 
 

 A primeira tentativa brasileira de instituir a figura do Ombudsman foi por iniciativa do Deputado 
Constituinte José de Souza Mello.  

   

Séc. XIX As primeiras notícias sobre a instituição do Ombudsman nos países nórdicos chegaram ao Brasil no 
início do século XIX 

   

Década 
de 60 

É sondada a idéia de instituir o modelo escandinavo no Brasil 

   

1964 Com o golpe de estado que instalou a ditadura militar no Brasil, todas as instituições democráticas 

                                                
1  Denomina-se Brasil Colônia período da história entre a chegada dos primeiros portugueses em 1500, e a independência, em 
1822, quando o Brasil estava sob domínio socioeconômico e político de Portugal 
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foram relegadas ao silêncio forçado. 
   

1975 Foi editado o 1º livro sobre o assunto, “Ombudsman, corregedor administrativo: a instituição 
escandinava”. De Celso Barroso Leite.  

  

1977 Foi a primeira vez, o cargo de Ombudsman figurou no quadro de pessoal da Comissão de Valores 
Mobiliários do Ministério da Fazenda .Nunca chegou a ser ocupado. 

  

1980 No Brasil em 1823, ocorreu a primeira proposta de criação do instituto denominado “Juízo do Povo”, 
nesta proposta a população poderia recorrer nos casos de opressão à Corte suas queixas, mas não 
vingou.  
Nos meados dos anos 80, o Senador Marco Maciel apresentou um projeto propondo a instituição do 
Ouvidor Geral, com a incumbência de receber e apurar queixas ou denúncias de pessoas prejudicadas 
por ato da administração, mas teve o mesmo desfecho do “Juízo do Povo”.  
http://www.embu.sp.gov.br/secretarias/Controladoria.  
 
 

1983 Timidamente ressurgem os primeiros sinais de abertura democrática, o debate para a criação de canais 
de comunicação entre a estrutura de poder e a população, começa a tomar pulso  

1985 Apesar de todos os esforços parlamentares, a iniciativa privada sai na frente, a Rhodia nomeia o 
primeiro ombudsman privado do Brasil: “Você fala e a Rhodia escuta”. Contratou Maria Lucia Zülke 
como a 1ª ouvidora. (Fonte:  O Estado de S.Paulo, Classificados Empregos, pg. Ce9,  domingo, 3/11/ 
2002, por Adriane Castilho AE)  

                                     
Maria Lucia Zulzke nasceu em Piracicaba, em 1951, cursou Engenharia de Alimentos na UNICAMP. 
Trabalhou entre 1976 – 1985 no PROCON –SP. Na RODHIA ,  1985 – 1991, foi  chefa do Núcleo de 
Valorização do Servidor, numa função considerada de “Ombudsman”  do consumidor, pelas atitudes 
adotadas  e por apresentar projetos pro - ativos, antes do consumidor apresentar a reclamação. Em 
1989, foi escolhida presidente da Associação Nacional de Profissionais de Atendimento a 
Consumidores, em Empresas, formada por profissionais de empresas que tinham SAC, antes da 
aprovação da Lei do consumidor. Após 1991, Maria Lucia criou sua pequena empresa de Consultoria, 
MLZ, Interação Empresa/Cliente direcionada a atender assuntos sobre SAC.  No ano de 2000 trabalhou 
no Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social. Publicou diversos artigos em jornais, 
revistas e tem um livro publicado pela Qualitymark - Abrindo a empresa para o consumidor – a 
importância de um canal para atendimento” 

  

1986 Foi criada a primeira Ouvidoria Pública no Brasil ,na cidade de Curitiba – PR, pelo decreto-lei nº. 
215/86. A partir deste momento o processo de criação de Ouvidorias começou a ser difundido em todo 
país. Teve com principal atribuição e defesa dos interesses legitimamente protegidos dos seus cidadãos. 
1º Ouvidor Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes teve com principal atribuição e defesa dos 
interesses legitimamente protegidos dos seus cidadãos. 
http://www.abonacional.org.br/textos.asp?vpro=historia, 2009) 
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1º Ouvidor Público de Curitiba – Brasil - Dr. Manoel Gomes 
1988 Com a promulgação da Constituição Cidadã, em 1988, o fundamento da ouvidoria não poderia deixar 

de ser estabelecido. Assim, no artigo 37, parágrafo 3º da Constituição de 198822 estabelece que a lei 
disciplinará as formas de participação do usuário na administração publica, direta e indireta. 

                                                            
8ª Constituição Brasileira                              Dr. Ulisses Guimarães ex-presidente da Câmara dos Deputados 

      Teve papael fundamental na nova Constituição 
  

1989 Como a exemplo do jornal El País a Folha de são Paulo encontrou o seu modelo a seguir. 

   
1990 No Brasil, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

também reforçou essa busca de construção da cidadania, tornando-se mais um instrumento de apoio 
legal ao trabalho desenvolvido pelas ouvidorias 

 
  

1991 O Paraná instituiu o primeiro ouvidor-geral estadual em 1991 e o Ministério da Justiça, a primeira 
ouvidoria pública federal, em 1992, sob a denominação de Ouvidoria-Geral da República  

    

1992 A partir deste ano surgem os primeiros sinais de abertura democrática: o debate para criação de canais 
a estrutura de poder e a população começa a tomar pulso. 
 

A Lei nº 8.490/92 cria a Ouvidoria-Geral da República na estrutura regimental básica do Ministério da 
Justiça.  http://www.cgu.gov.br/AreaOuvidoria/  
 

                                                
2Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente:  
I  - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 

avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.  
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Ouvidorias Universitárias: a universidade pioneira foi a Federal do Espírito Santo (UFES), em 1992. 
  

 Surge o ombudsman no Grupo Pão de Açúcar. sob o comando de Vera Giangrande, a instituição 
entrou para a história como um dos casos mais bem-sucedidos da iniciativa privada Vera morre em 
2000, a ouvidoria do Pão de Açúcar se descaracterizou, apesar de haver uma equipe no Grupo Pão de 
Açúcar com nível de gerência, para administrar as queixas, as sugestões, os elogios e as demais 
manifestações de seus consumidores. 

 
Vera Giangrande www.sinprorp.org.br/Memorias/memoria2003verag 

Instituído o ouvidor da Universidade de Brasília - UNB desativada em 1997 
 

1993 

O Jornal O Povo foi o primeiro jornal do nordeste a instituir o ombudsman 
   

1995 Consolidando o movimento de expansão das Ouvidorias foi Ouvidoria criada em março a ABO – 
Associação Brasileira de Ouvidores/Ombudsman, Site; http://www.abonacional.org.br/  

 
João Elias de Oliveira, advogado, Presidente da Associação Brasileira de Ouvidores e ex- 

Ouvidor Geral do Estado do Paraná 

  

1995 Nasce o Instituto Brasileiro Pró-Cidadania é uma organização não governamental sem fins lucrativos, 
qualificada como OSCIP, fundada em 1995.. E vem organizando capacitação em ouvidorias. Contato: 
http://www.procidadania.org.br/  

  

1996 Criada a Ouvidoria da Universidade Federal da Paraíba  
  

1998 Última proposta  de instituir a figura do Ombudsman no Brasil, apresentada pela Comissão de 
Notáveis, grupo coordenado pelo Jurista Afonso Arinos 3, de incorporar o Instituto ao texto 
Constitucional. Apesar de todas as tentativas não existe a regulamentação da figura do Ouvidor na 
Constituição Brasileira. (www.sefaz.pe.gov.br/sefaz2/ouvidoria/Historiadas - 2009) 

   

1999 O Estado de São Paulo promulga a lei de proteção ao usuário do serviço público.  
“ A consolidação do sistema de ouvidores e seu principal marco no aspecto legal, foi a iniciativa do 
Governo do Estado de São Paulo, por meio da Lei nº 10.294, de 1999, denominada “Lei de Defesa do 
Usuário de Serviços Públicos do Estado de São Paulo” (João Elias) 

   

                                                
3 

A Comissão Provisória de Estudos Constitucionais, também conhecida por Comissão Afonso Arinos, por ter Afonso Arinos de 
Melo Franco como seu presidente, foi um grupo de juristas e estudiosos das mais diversas áreas, encarregado de elaborar o 
Anteprojeto Constitucional para a Constituição brasileira de 1988.Composta por 50 membros, a comissão foi convocada pelo 
Presidente José Sarney por meio do Decreto nº 91.450, de 18 de julho de 1985, e concluiu seus trabalhos em 18 de setembro de 
1986. Todavia, o Anteprojeto Constitucional preparado pela comissão não foi enviado pelo Presidente Sarney à Assembléia 
Nacional Constituinte. Esta, por sua vez, preferiu não apreciar um anteprojeto, decidindo redigir o texto constitucional a partir de 
propostas apresentadas por suas próprias comissões e subcomissões. Embora o Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos não tenha 
sido formalmente adotado no processo de elaboração da Constituição de 1988, exerceu grande influência sobre o trabalho dos 
constituintes.  pt.wikipedia.org/wiki/Comiss%C3%A3o_Provis%C3%B3ria_de_Estudos_Constitucionais- 2009  
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2001 No Município de São Paulo, por exemplo, a Ouvidoria Geral do Município de São Paulo foi criada em 
janeiro de 2001, na gestão da prefeita Marta Suplicy 

   
2002 O Decreto nº 4.490/02 cria a Ouvidoria-Geral da República na estrutura regimental básica da 

Corregedoria-Geral da União. 

   
2003 O Departamento de Ouvidoria Geral do Sistema Único de Saúde-SUS foi criado por meio do Decreto 

nº 4.726, em 09 de junho de 2003, e compõe a estrutura do Ministério da Saúde como parte integrante 
da Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. 

  
2003 A Ouvidoria-Geral da União (OGU) integra a estrutura da Controladoria-Geral da União (CGU) e tem 

como competência a coordenação técnica do segmento de ouvidorias do Poder Executivo Federal. 
Além disso, fornece orientações técnicas para as instituições e órgãos públicos que desejam criar uma 
unidade de ouvidoria . 

   
2004 A Lei nº 10.689/04 ajusta a denominação de Ouvidoria-Geral da República para Ouvidoria-Geral da 

União, que, pelo Decreto nº 4.785/03, tem entre outras, a competência de coordenar tecnicamente o 
segmento de Ouvidorias do Poder Executivo Federal. Mantendo dentre as suas competências as 
atividades de Ouvidoria-Geral.   

  

2005 Associação Nacional de Ouvidores Públicos- ANOP, constituída em 09 de junho de 2005 sob a forma 
de associação, é uma pessoa jurídica de direito privado, de caráter nacional, sem fins lucrativos, de 
duração por tempo ilimitado e sem vinculação político-partidária ou religiosa.  A ANOP tem sede e 
foro no Distrito Federal. Entre as suas propostas: Formular propostas e elaborar estratégias com vistas à 
consolidação e à disseminação de um sistema de ouvidorias públicas, autônomas e democráticas. 
Site: http://www.anop.com.br/  

  
2007 A partir de 1º/10/2007 as instituições financeiras (bancos e afins) são obrigadas a oferecer o serviço de 

ouvidoria aos cidadãos e correntistas, conforme determinação do Conselho Monetário Nacional 
(CMN). De acordo com o Banco Central, o objetivo da norma é fiscalizar o sistema bancário e 
melhorar o atendimento ao consumidor. Até o momento, a autoridade monetária não fechou um 
balanço das instituições que cumpriram a determinação. Resolução 3.477/07 do BC 
(www.agenciabrasil.gov.br/noticias/2007/10/01/materia.2007-10-01.8086393309/view-2009) 

 

3. As Ouvidorias Públicas em Funcionamento no Estado do Pará             

 

Nesse item escreveremos a cronologia das Ouvidorias Públicas instaladas no Estado do Pará.. 

Utilizaremos por ordem cronológica, primeiro, a legislação que cria a ouvidoria. Se a ouvidoria, no 

caso, não tiver essa legislação de criação, a 2ª opção, será a data do funcionamento de fato. Como 

fonte  utilizamos o Banco de Dados da Ouvidoria da SEAD/PA montado através das informações 

coletadas das Ouvidorias existentes através do Projeto Benchmarking, como também, as 

informações oficiais fornecidas pela Coordenadoria de Planejamento e Modelagem Organizacional 

– DDG/SEAD/PA e os sites oficias que falam sobre ouvidoria. Como recurso eficaz, solicitamos 

ampla divulgação do “OUVE PARÁ” a fim de conhecer mais próximo a existência e a realidade 

das ouvidorias públicas no Estado. No entanto, sabemos que, apesar de toda a cautela tomada para 

não deixar nenhum acontecimento em branco, possamos deixar de registrar alguma ouvidoria 
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existente nesse imenso Pará por puro desconhecimento. Mas esperamos, com o esse trabalho 

divulgar e ampliar a rede de ouvidorias no estado. 

 

 

1989 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos Naturais Renováveis – IBAMA – 
Superintendência do Estado do Pará  - Lei nº7.735 de 22/02/1989, cria o IBAMA e a 
Coordenação de Ouvidoria e Auditoria no Estado do Pará – Funcionando de fato, no Estado, 
desde 2003 

 
 

 

1996 Ouvidoria do Sistema de Segurança Pública do Estado do Pará – SSP - Ouvidoria criada pela 
Lei 5.944/1996 – Funcionando de fato desde junho/1997. A 1ª Ouvidoria Pública do Estado do 
Pará 

  
1998 INFRAERO – Aeroportos Brasileiros – Ouvidoria criada pela Emenda Institucional nº 19/98 e 

Estatuto Interno – Funcionando de fato desde 2003 
  

2001 Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará – ARCON/PA – 
Ouvidoria criada pelo Decreto n°4.576/2001 

  
2001 Fundação Hospital da Clinicas Gaspar Viana – FHCGV – Ouvidoria criada por Projeto interno 

e funcionando de fato desde 2001 
  

2002 Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE – Ouvidoria Agrária do Tribunal de Justiça do 
Estado – Ouvidoria criada pela Lei nº 6.437 de 9 de janeiro de 2002. Funcionando de fato desde 
09/01/2002. Como ouvidor agrário, o desembargador aposentado, Dr. Otávio Marcelino Maciel. 
Tem a incumbência de desenvolver , em destaque, a elaboração e coordenação de uma política 
agrária em nível estadual de prevenção do conflitos fundiários, bem como desenvolver  ações 
com vistas a prevenir e reduzir a violência no campo, mantendo articulação permanente com o 
Poder Judiciário e o Ministério Público, no tocante a adoção de medidas que visem agilizar a 
prestação jurisdicional nas demandas de natureza agrária.A Ouvidoria ressalta, inicialmente, 
que o direito de propriedade é garantido constitucionalmente, como princípio de ordem 
econômica, de acordo com o que dispõe art. 170, III, da Carta Política. Contudo, este direito 
não é absoluto e ilimitado, devendo ser exercido sem abuso, observado a sua função social. A 
ocupação territorial desordenada da Amazônia tornou-a um campo fértil para o surgimento de 
questões agrárias, pois existem propriedades de dimensões superiores, até mesmo, às de alguns 
países europeus.”  

2002 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região – TRT – 8ª Região – PA -  Abrange os Estado do 
Pará e Amapá-  Ouvidoria criada pela Resolução nº 192/2002 de 12/12/2002 – Proc. 1805/2002. 
alterada pela Resolução nº213/2007 

  
2003 Hospital Ophir Loyola – HOL Portaria de criação da Ouvidoria n°149/2003 – GAB/DG/EPOL 

  
2003 Secretaria do Estado de Administração – SEAD – Lei 6.563/2003, cria a ouvidoria chamada 

Ouvidoria de Gestão Sistêmica – OSIS. .Funciona de fato desde janeiro de 2007. 

 
Equipe da ouvidoria da SEAD: Michele Prince, Kleber Palheta, Diana Moraes (coordenadora) , 

Luis Listo, Helena Machado, Paulo Lima e Luana Salim. 
  

2003 Fundação Santa Casa de Misericórdia – FSCM – Funcionando desde 2003, através de Portaria 
(não citada) 
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2004 Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – SESPA – Funcionando de fato desde 2004. 

Legislação que regula o funcionamento é o Decreto 4.726/03 de 09/06/2003 do Ministério da 
Saúde – MS 
A Ouvidoria da SESPA foi regulamentada através da Portaria 314/09 de 25/03/2009, onde foi 
criada a Rede de Ouvidoria do SUS no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde organizada da 
seguinte forma: Ouvidoria Central e Ouvidorias Regionais, nos 13 Centros Regionais de Saúde 
do Estado do Pará. 

 Equipe da Ouvidoria/SESPA: Andréa Costa (ouvidora) e Lia Borges  
  

2004 Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará –Fundação HEMOPA  - Legislação de criação e 
regulação em fase de elaboração – Funcionando de fato desde 2004 

  
2005 Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza – HUBFS – Sem citação da legislação de criação, 

apenas o ano de funcionamento 
  

2005 Ouvidoria Geral do Município de Santarém -  Ouvidoria criada pelo Art.4º, II, Lei nº 17.895 de 
15/12/2004 – Funciona de fato desde 31/01/2006 

  
2006 Instituto de Metrologia do Estado do Pará – IMEP - Portaria n°161/2006, cria a ouvidoria que 

funciona de fato desde 2006 
  

2006 Instituto de Terras do Pará – ITERPA - Lei n°6.834/2006, cria a ouvidoria . Funciona de fato 
desde Dezembro de 2007. 

  
2006 Universidade do Estado do Pará – UEPA – Ouvidoria criada pela Lei n°6.828/2006,. 

Funcionando de fato desde 07/02/2006 
  

2006 Universidade Federal do Pará – UFPa. – Ouvidoria criada pela resolução nº 1.211 de 
05/06/2006 do Conselho Superior de Administração da Universidade Federal do Pará. 
Funcionando de fato desde 05/06/2008. 

2006 Junta Comercial do Estado do Pará – JUCEPA – Lei 6.874/2006, cria a ouvidoria da JUCEPA 
que funciona de fato desde 13/10/1997 e Portaria nº 151/97 da Casa Civil da Governadoria do 
Estado do Pará., é amparo legal sobre o funcionamento. 

  
2006 Companhia de Transportes do Município de Belém – CTBEL – Ouvidoria regulamentada pela 

Instituição normativa nº001 de 05/06/2006 – funcionando de fato desde 2001 
  

2006 Ministério Público do Estado do Pará – MP/PA – Legislação que cria a ouvidoria Lei 
nº6.849/2006 – Funciona de fato desde 02/05/2006. 

  
2007 Hospital Universitário João de Barros Barreto – HUJBB – A ouvidoria tem como base legal do 

SUS 8.080 – Lei 8.142/90 – Regimento Interno – funcionando desde 2007 
  

2007 Instituto de Desenvolvimento Florestal – IDEFLOR – Ouvidoria criada pelo Art. 3º, VII, da Lei 
n° 6.963 – Funcionando de fato desde 2008 

  
2007 Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA – Ouvidoria ambiental criada pela Lei 

n°7.026/2007. Em instalação. 1ºOuvidor João Batista Lourenço Dias 
  

2007 Secretaria de Estado e Assistência e Desenvolvimento Social – SEDES – Ouvidoria criada pela 
Lei n°7.028/2007. Funcionando de fato desde 2007. O seu 1º ouvidor chama-se Raimundo 
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Medeiros. 
  

 
2007 Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA – Ouvidoria criada pelo Decreto nº 305 de 24/07/2007 

– Funcionando de fato desde 01/03/2006; 
  

2007 Secretaria de Estado de Educação – SEDUC – Ouvidoria criada pelo Decreto n° 210/2007. 
Funcionando de fato desde 02/01/2007. 

  
2007 Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUDH – Ouvidoria criada pela Lei nº 

7.029 de 30/07/2007 e pelo Regimento Interno da Secretaria.. Funcionando de fato desde 
03/10/2008. 

  
2007 Em agosto nasce o “Fórum OUVE PARÁ” 

  
2007 Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM – Ouvidoria foi criada para 

compor a estrutura regimental da autarquia através da Lei Complementar nº 124 de 03 de 
janeiro de 2007 com sua aprovação tida através do Decreto nº 6.218 de 4 de outubro de 2007. 
Dentro desta nova estrutura a ouvidoria passou a ser um órgão seccional com subordinação 
hierárquica direta ao superintendente. O ouvidor, Daniel Rocha, foi nomeado através da 
Portaria nº 33 de 17 de março de 2008.  

  
2007 Banco do Estado do Pará S.A.  – BANPARÁ – Ouvidoria financeira criada pela Resolução 

nº3477  de 26/07/2007  
  

2008 Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA/PA – Ouvidoria criada 
pelo regimento e manual de procedimentos  - 01/03/2008 

  
2008 Secretaria do Estado de Esporte e Lazer – SEEL – Funcionando de fato desde 2008. 

  
2008 Guarda Municipal de Belém – Ouvidoria criada pelo Decreto nº 53.545/2007. 

  
2008 Secretaria Municipal de Saúde de Santarém – Ouvidoria Municipal do SUS – Funcionando de 

fato desde  11 de setembro. Projeto de lei de criação, ainda, em tramitação. 
 
*A Ouvidoria do Banco da Amazônia - BASA  e a  Ouvidoria da URE-DIPE (SESPA)- na Sacramenta 
 não foram registradas por falta de informação  
** A PRODEPA e a CEASA não constam nesse histórico por ainda estarem em instalação 
*** Anexo III, encontra-se o contato das ouvidorias citadas. 
 
 
4. A Primeira Ouvidora do Pará 

 
 

Em 11.06.97, a Pastora Luterana Rosa Marga Rothe foi nomeada Ouvidora do 
Sistema de Segurança Pública, com mandato de dois anos, onde permaneceu 
por quatro mandatos consecutivos, haja vista que o Conselho Estadual de 
Segurança Pública – CONSEP, votara sua recondução por 03 vezes seguidas 
(anos de 1999, 2001 e 2003).  http://ouvidoria.ssp.pa.gov.br – 2009) 

 
A pastora Rosa Marga foi a 1ª ouvidora pública no governo do Estado do Pará, e a primeira 

Ouvidora do Sistema Estadual de Segurança Pública do Pará. Sistema composto pelos seguintes 

órgãos; Corpo de Bombeiros, DETRAN/PA, Polícia Militar, Polícia Civil, CPC Renato Chaves, 

Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará - SUSIPE, por indicação da 
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Sociedade Paraense de Defesa de Direitos Humanos (SDDH), função na qual permaneceu por 

quatro mandatos. 

Rosa Marga Rothe, nasceu em 1º de junho de 1940, é natural da Alemanha. Ela migrou 

para o Brasil com a família, morou em Teófilo Otoni e depois em Belém, no Pará. Naturalizou-se 

brasileira, por opção. Estudou Teologia na Universidade Federal do Pará e tem mestrado em 

Antropologia Social. É fundadora da Paróquia de Confissão Luterana em Belém e participou da 

criação da Pastoral Popular Luterana (PPL).  Fundou a Sociedade Paraense de Defesa de Direitos 

Humanos, foi ativista do Movimento pela Libertação dos Presos do Araguaia. Nos anos 80, 

coordenou a equipe de Educação Popular do Centro de Intercâmbio de Pesquisas e Estudos 

Econômicos e Sociais, promovendo a educação de adultos segundo o método Paulo Freire.  

Também participou na criação do Instituto Universidade Popular (Unipop), em 1987, onde 

atuou na educação para a cidadania, coordenando o Núcleo de Estudos Ecumênicos. Foi co-

fundadora do Conselho Amazônico de Igrejas Cristãs (CAIC) que, em 1998, iniciou o Curso 

Ecumênico de Teologia. Foi presidente da Associação Amazônica de Ciências Humanas e da 

Religião, de 2004 a 2007.  

Em dezembro de 2004, Rosa Marga recebeu o Prêmio de Direitos Humanos, conferido pela 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos, do gabinete da presidência da República. (Fonte: 

Pastoral Popular Luterana – 2008). 

Em 12.12.08, Rosa Marga Rothe recebeu o Prêmio José Carlos Castro, concedido pela 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/PA a defensores de direitos humanos. (Fonte: Ouvidoria 

do SSP-PA). 

Hoje, a SSP-PA possui como ouvidora  a Pastora Luterana Cibele Kuss, é eleita pelo 

CONSEP em setembro de 2007, como todo ouvidor deveria ser, escolhido pela sociedade civil. 

.Sua gestão tem sido marcada pelo fortalecimento dos laços entre a Ouvidoria e as entidades da 

sociedade civil de luta pelos direitos humanos. (www.ouvidoria.ssp.pa.gov.br ).  

 
Rosa Marga Rothe ratifica importância de ações 

públicas e destaca novo modelo de gestão da 
segurança pública 

Fonte: http://www.pa.gov.br/noticia_  

 
Prêmio José Carlos Castro – OAB/PA 
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5.  “OUVE PARÁ” 

 

“Doravante denominado OUVEPARÁ é uma entidade autônoma voltada a articulação, 
cooperação e planejamento coletivo de assuntos de interesse das ouvidorias de vários 
segmentos e temas afins, comprometido com a transformação social para o pleno 
exercício da cidadania e o fortalecimento da democracia. “ 
(http://www.sead.pa.gov.br/ouvidoria/ouvepara.pdf) 
 
 
 

 
Logomarca do OUVE PARÁ 
 
 

Hoje, chamado Fórum das Ouvidorias Públicas no Estado do Pará – “OUVE PARÁ” com 

início, em agosto de 2007, numa iniciativa da Secretaria de Estado de Administração –SEAD/PA, 

através de seu Projeto de Benchmarking I na tentativa de conhecer a realidade das ouvidorias 

públicas instaladas no Estado do Pará e assim seguindo o exemplo para fortalecer e instalar novas 

ouvidorias . A primeira reunião (Ata em anexo IV) aconteceu no auditório da SEAD seguido, no 

mês de setembro do mesmo ano o I Encontro de Ouvidorias Públicas do Estado do Pará que 

aconteceu no auditório do Hospital das Clínicas Gaspar Viana. A primeira coordenação teve como 

representantes as seguintes ouvidorias dos seguintes órgãos SSP (Ouvidora Cibele Kuss); SEAD 

(Ouvidora Diana Moraes), SEDUC ( Assessor Jurídico Haroldo Venâncio Jr.), ARCON/PA ( 

Técnica da ouvidoria Marilza Paraense) e FHCGV (Ouvidora Ruth Nicodemos).  O objetivo 

principal, além de congregar, trocar experiências seria a elaboração de uma proposta de gestão de 

uma Ouvidoria Geral para o Estado do Pará4. Hoje a coordenação é composta pelas ouvidorias da 

SEJUDH, SSP, FHCGV, SEDUC e SUDAM. 

Atualmente, Estado do Pará não possui uma Ouvidoria Geral nem uma gestão do sistema 

de ouvidoria. Conforme a Ouvidoria Geral da União (2009) o Brasil possui 20 ouvidorias Gerais 

dos Estados e 1 do Distrito Federal. Na região norte, além do Estado do Pará, os estados do Acre e 

Tocantins não possuem uma Ouvidoria Geral. 45 

 

 

 

                                                
4 O Brasil possui 26 estados e 1 Distrito Federal e de acordo com OGU(abril/2009), o Brasil possui 20 Ouvidorias 
Gerais dos Estados e 1 Ouvidoria Geral do Distrito Federal. O Pará não possui Ouvidoria Geral (anexo V) 
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6. Ouvidorias de Saúde Pública 

 

 As ouvidorias de Saúde Pública são uma exigência do Ministério   da  Saúde conforme  

artigo 29, I, do Decreto Presidencial n.º 5.974/2006 – “instrumento normativo que dispõe acerca da 

estrutura regimental do Ministério da Saúde e respectivas competências das áreas que o integram.”  

No Eixo I: Estrutura e Funcionamento das Ouvidorias, ementa:  
 
 

Neste eixo serão apresentados os critérios que o Departamento de Ouvidoria Geral do 
SUS – Doges/SGEP/MS, na qualidade de órgão responsável pela proposição do Sistema 
Nacional de Ouvidoria no âmbito do Sistema Único de Saúde, entende essenciais para 
implantação e implementação de Ouvidorias nas três esferas de gestão. Dessa forma, por 
meio da análise dos critérios pontuados abaixo (...), o propósito deste eixo é consolidar e 
padronizar, com diversos atores, o perfil das Ouvidorias que comporão o Sistema 
Nacional de Ouvidorias do SUS. 
(portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/eixo1_estrutura_funcionamento-2009) 

 
 
 Dentro do conjunto de atividades voltadas ao aprimoramento da gestão do SUS visando 

maior eficácia, eficiência e efetividade, surgem as Ouvidorias de Saúde Pública com vistas a 

contemplar a melhoria da atenção à saúde da população, conforme determinação governamental. 

(MS, 2006) 

 No Estado do Pará constam, de nosso conhecimento, 9 ouvidorias na área, nas seguintes 

instituições: SESPA, FHCGV, HOL, FSCM, HEMOPA, HUBFS, HUJBB, SUS - Santarém e 

Ouvidoria da URE-DIPE – Sacramenta.  

As Ouvidorias na área da saúde são propostas pelo Ministério da Saúde com base em 
legislações específicas. O Pacto pela Saúde de 2006 reforça a participação popular e o 
controle social assegurado na Constituição e nas leis orgânicas de saúde (Lei 8.080/90, 
8.142/90 e Decreto 5.974/06) as ações de apoio à implantação e implementação de 
Ouvidorias em saúde nos estados e municípios, para o fortalecimento da gestão 
participativa do SUS. Citam-se, também, Programas e Políticas de Saúde específicos 
como: Políticas Nacional de Humanização (PNH), Participa SUS, Humaniza SUS e 
Programa de Qualidade e Cidadania do Estado entre outros. 
(www.sead.pa.gov.br/ouvidoria/Experiencia.pdf - 2008) 

  
 

7. Ouvidor e Ombudsman: qual a diferença? 
 

 
Ombudsman, expressão de origem nórdica, resulta da junção da palavra ombud, que 
significa “representante”, “procurador” com a palavra man – homem e não comporta 
variação (de número ou de gênero); portanto, é equivocado falar-se em “ombudswoman. 
(Vismona, 2001, p.11). 
 

 O ombudsman clássico teve a sua origem na Suécia, um país de vanguarda em proteção social, 

proporcionando uma excelente qualidade de vida a seu povo, no início do século XX. A palavra, é 

originária do Sueco e não pode ser traduzida para a nossa língua. 
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Conforme, Centurião (2003, p.59), o Ombudsman é palavra recente em nosso vocabulário, 

ainda não muito bem definida em seu significado - ou significados – pois o termo se mostra 

multifacetado em acepções e possibilidades. Já o ouvidor, é palavra mais antiga entre nós, porém 

com significado diverso em sua origem. O Ouvidor do Rei de tempos coloniais era representante 

da coroa imperial, em seu nome fiscalizando e aplicando justiça. O completo oposto do Ouvidor 

da máquina estatal de hoje, que é representante do cidadão perante o Estado.  

Ombudsman e ouvidor são termos empregados para designar o mesmo profissional, que, na 

estrutura das organizações, tem a função de representar o cidadão dentro da empresa. Significa que 

a ação do ouvidor começa com o cidadão e com ele encerra (Sá, 2004, p.52).No Brasil, 

geralmente utiliza-se o ombudsman no setor privado e ouvidor na esfera pública. 

Num momento histórico da nova república5 e estado democrático a consciência cidadã, 

falou mais alto e foi ouvida. A participação popular, dentro das instituições públicas , torna-se 

mais efetiva principalmente para coibir abusos administrativos, em todas as esferas 

administrativas.  

Nesse cenário surgem as ouvidorias com ação autônoma e representativa da sociedade civil.  

Um instituto que surge  como um canal de confiança, muitas vezes como o último recurso 

de acesso do povo ao governo . A confiança da população vem se desenvolvendo  através do 

tempo pelo trabalho ético, com ações preventivas e educativas, que as ouvidoria geram num 

sentido positivo dessa relação com a sociedade.  

 

8. O Modelo Clássico do Ouvidor 

 

De acordo com Valdés (2005, p.3), com base em resolução de 1974 da Associação 

Internacional de Advogados (International Bar Association-IBA), o Instituto  identifica as 

seguintes características básicas na conceituação do ombudsman clássico, legislativo:  

 

5 A Nova República começa em 1985, quando, concorrendo com o candidato situacionista Paulo Maluf, o 
oposicionista Tancredo Neves ganha uma eleição indireta no Colégio Eleitoral. É o fim da ditadura militar. O período 
pós-ditadura militar é conhecido como Nova República. (wikipedia.org/wiki/Nova_Republica) 

 

 

Organização liderada por um indivíduo nomeado ou eleito segundo a lei; cujo papel é receber 
reclamações ou queixas dos cidadãos relativas a atos administrativos ou decisões das agencias 
governamentais, das quais o Ombudsman é independente; e que se reporta ao Legislativo, 
como parte deste Poder, recomendando ações corretivas e publicando relatórios. 
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Um ouvidor clássico pode ser um funcionário público indicado pela alta gestão,  melhor, 

ainda, se indicado pela sociedade civil. Agir de forma independente, devendo monitorar as 

atividades administrativas do governo. O ouvidor deve reportar às questões públicas e recomendar 

mudanças para prevenir eventuais injustiças administrativas. Entre as características comuns 

citamos a imparcialidade e a autonomia. Tem acesso direto com o chefe do executivo da 

instituição. Pode prover de assistência informal e sigilosa para os usuários. Sendo um eficaz 

facilitador, mediador, consultor. Alguns ouvidores usam a mediação e conciliação, focando na 

recomendação.  Geralmente, no caso brasileiro, o Ouvidor  tem apenas o poder prepositivo e 

educativo. 

O ouvidor  tem o papel de proteger o cidadão contra a violação de direitos ou abuso de 

poder, injustiças ou contra a má administração do serviço público, tornando a ação  

governamental mais transparente oferecendo aos agentes públicos maior responsabilização 

das suas ações. (Anexo VI – Código de Ética do Ouvidor) 

 

 

III - CONTROLE SOCIAL 

 

Observamos a crescente densidade organizacional da sociedade civil no Brasil. Para isto, faz-

se importante a implementação de políticas públicas com o objetivo de descentralização de 

recursos para a prestação de serviços na área social, nos mais diversos setores do país, como 

Educação e Saúde. 

 
O controle social é um termo designado dentro das políticas públicas como uma forma de 

participação democrática nos processos de gestão das instituições/organizações no Brasil. O 

controle social se caracteriza pela participação da sociedade nas funções de planejamento, 

monitoramento, acompanhamento e avaliação de resultados das políticas públicas. Orçamento 

participativo, plebiscito e iniciativa popular são alguns dos mecanismos encontrados para a efetiva 

prática desse espírito constitucional. Ele é previsto em legislação, a saber: 

 

O direito ao exercício de poder por parte dos cidadãos, assegurado pela Constituição 
Federal de 1988 (Art. 1º, § 1º), permite ao cidadão junto aos Órgãos Públicos: peticionar 
junto aos Poderes Públicos para a defesa de seus direitos (Art. 5º - XXXIV), obter 
certidões em repartições públicas (Art. 5º - XXXV), fiscalizar as contas municipais (Art. 
31º, § 3º), denunciar irregularidades ou ilegalidades (Art. 74º, § 2º), participar dos 
conselhos de gestão de saúde (Art. 198º - III), assistência social (Art. 204º - II), e 
educação (Art. 206º - VI), cooperar por meio de associações no planejamento municipal 
(Art. 29º - XII), receber informações das autoridades (Art. 5º - XXXIII), promover ações 
judiciais e representações (Art. 5º - LXXIII). Da mesma forma o Decreto-lei n.º 201/67 
autoriza o cidadão à denúncia do prefeito e a Lei de Responsabilidade Fiscal nº101 de 
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2000 (Art. 48º e Art. 49º) assegura à população o acesso à prestação de contas, aos planos 
e diretrizes orçamentárias e demais instrumentos de transparência vinculados à gestão 
fiscal. www.adm.ufba.br/capitalsocial/Documentos - 2009  
 

 
Citamos também, a Lei nº8142 de 28/12/1990, dentro da área da saúde, dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências.  

 

O controle social pode ser exercido nas formas extrajudicial e institucional. Entre seus 

diversos instrumentos, encontramos Ação Civil Pública, Mandado de segurança coletivo, Mandado 

de Injunção, Ação Popular e o próprio Código do Consumidor (Carvalho, 2003). Além disso, 

existem alguns órgãos públicos responsáveis por fiscalizar a aplicação dos recursos federais: 

·  Controladoria-Geral da União (CGU) – verificar se o recurso federal está sendo 

usado adequadamente ou se está sendo desviado para outras finalidades. 

·  Câmaras de Vereadores e Assembléias Legislativas – fiscalizam as prefeituras e os 

governos estaduais, recebem e apuram denúncias e podem até afastar administradores 

envolvidos em corrupção. 

·  Ministério Público Estadual (MPE) e Ministério Público Federal (MPF) – os 

Promotores de Justiça e os Procuradores da República, integrantes do Ministério 

Público, defendem os interesses da sociedade, portanto também recebem e investigam 

denúncias de desvios de dinheiro público e propõem ações judiciais visando à 

punição dos envolvidos e ao ressarcimento dos recursos desviados. 

·  Poder Judiciário (Juízes e Tribunais de Justiça) – decidem acerca das 

irregularidades e crimes, trazidos até a vigência do judiciário. 

·  Tribunais de Contas dos Estados (TCE) – existem em todos os estados. Fazem 

fiscalizações e auditorias, por iniciativa própria ou por proposta do Ministério 

Público, além de examinar e julgar a regularidade das contas dos gestores públicos 

estaduais e municipais (nos estados onde não existem Tribunais de Contas de 

Municípios). 

·  Tribunais de Contas dos Municípios (TCM) – existem apenas em quatro estados 

(Bahia, Ceará, Goiás e Pará) e em dois municípios específicos (Rio de Janeiro e São 

Paulo). Analisam e julgam anualmente as contas das prefeituras.  
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·  Tribunal de Contas da União (TCU) – julga aplicação dos recursos públicos 

federais e auxilia o Congresso Nacional no controle externo da Administração 

Pública Federal e no julgamento das contas do Presidente da República. 

 

Entretanto, sabemos que a eficiência destes órgãos está constantemente permeada por 

questões políticas, direcionadas por necessidades particulares de alguns de seus membros. Isso 

gera um forte descontentamento e, frente a tantas injustiças e corrupções, tem um descr104édito na 

justiça, onde ela vê sempre o lado dos mais fortes saírem beneficiados.  

A sociedade não é levada sério, suas opiniões não são levadas em consideração, os 

interesses políticos estão sempre em primeiro plano. Além disso, a busca por interesses 

particulares acaba por não promover um pensamento de integração e ações conjuntas entre a 

sociedade. 

Neste sentido, as Ouvidorias se constituem como um importante instrumento de controle 

social. As Ouvidorias são uma forma de firmar a comunicação entre a sociedade e os Órgãos 

Públicos, buscando a constatação e direitos da população.  Por meio das ouvidorias, é possível 

inserir os debates sociais dentro da Administração pública.  

A comunidade organizada e solidária exerce inúmeros importantes meios de controle 

social, como o direito à informação, a reivindicação de conselhos comunitários, a democratização 

do processo decisório (como exemplo temos o orçamento participativo), dentre outras ferramentas 

capazes de oferecer maior transparência à gestão pública e que contribuem para uma melhor 

qualidade dos serviços oferecidos à comunidade. E a Ouvidoria se torna responsável por este 

processo.  

Por meio do controle social crescente, será possível garantir serviços de qualidade. A 

participação social nesses processos permite a experiência em uma gestão democrática e 

participativa. Entretanto, os frutos ainda estão por refletir no contexto atual. 
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IV. ALGUMAS CONSIDERAÇÕES 

 

A democracia não pode prosperar sem que exista o respeito à liberdade, e esta, por sua vez, 

não pode subsistir sem que haja um mínimo de efetiva participação popular nos assuntos 

governamentais e respeito por parte das autoridades às garantias e direitos individuais 

fundamentais e à pluralidade de idéias. 

Os instrumentos competentes ao Controle Social podem sofrer processos mais longos e não 

conclusivos em sua atuação por estarem ligados ao Estado. Isso, de certa forma, acaba por 

interferir nas formas de captação e divulgação desses serviços, uma vez que, pode não ser do 

interesse do Governo vigente que a população atue contundentemente cobrando direitos e deveres 

do Estado em relação às políticas públicas existentes. Ou seja, o fato dos instrumentos de Controle 

Social estar de certa forma sobre tutela do Estado, acaba prejudicando a participação da população 

pela não divulgação ou contato maior com esses serviços. 

Deste modo, devemos considerar que as ouvidorias devem quebrar este processo danoso à 

cidadania e se inserirem como uma estratégia democrática participativa de compromisso ético em 

combate aos entraves políticos e distanciamentos impostos pelas tecnologias de poder que visam 

anular os direitos sociais e humanos, iniciando uma relação com o usuário que permite avaliar as 

relações de poder que permeiam estas práticas, buscando relações  mais dialógicas e éticas. 
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ANEXO 1 
Universidade Federal do Pará 

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas 
Programa de Pós-Graduação em Psicologia 

 
RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELA EQUIPE 

Disciplina: Tópicos Escpeciais: Temas em Psicologia Social 
Professora: Dra. Flávia Cristina da Silveira Lemos 
Alunas: Amanda P. C. Cruz e Diana Coeli Paes de Moraes 
 

Objetivos: 

�  Realizar um debate acerca da “Ouvidoria” como processo democrático e de 

controle social; 

�  Resgatar a evolução cronológico das ouvidorias no Estado do Pará. 

 

 Método 

1 – Através da pesquisa bibliográfica, de campo e de dados no Banco da OSIS/SEAD foi 

elaborado o referencial teórico sobre o tema para apoio da equipe; 

2 – Após o trabalho citado, foi elaborado um material em estrutura de cartilha acerca do 

tema: “A ouvidoria como um processo democrático: repensando estratégias de controle social no 

Pará”; 

3 – A “cartilha” foi enviada por correio eletrônico (e-mail) para diversas ouvidorias de 

diferentes órgãos do Pará, solicitando que os seus responsáveis respondessem com críticas e 

sugestões acerca do material. 

4 – O produto foi condensado em um único documento e enviado para a avaliação da 

Profª Dra. Flávia Cristina da Silveira Lemos. 

 

Resultados Coletados 

 A nossa ouvidoria, na realidade funciona desde agosto de 2004, de forma extra-oficial, você pode até informar para 
ela esta informação, agora a tarde temos uma assistente social, do Ministério que ficou no lugar das 02 agentes 
administrativos. 
Att. Andrea Costa 
Ouvidora SESPA 
ouvidoria@sespa.pa.gov.br 

 
Segue Doc, Anexo corrigido. 
Boa Sorte. 
Nelson Chada 
Ouvidor ITERPA 
nelsonchada@bol.com.br 
Parabéns , tudo está ótimo! 
Ofereço, na Cartilha, a minha contribuição que fica ao seu critério inserir. 
Um abraço bem forte do seu colega Ouvidor.Estamos todos saudosos da sua inteligência! 
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Emmanuel Palheta 
Ouvidor do CREA-PA palheta@creapa.com.br 
 
Bom dia! 
Fico feliz que já esteja de volta ao batente. 
Quanto à cartilha, achei-a muito interessante. Li a cartilha e o doc sobre as ouvidorias. Sobre as ouvidorias, é um 
levantamento bom 
Cordialmente, 
Silvia Mileo  
Ouvidora do MP/PA    ouvidoria@mp.pa.gov.br> 
 
 
Até que data podemos mandar as informações? 
Luis Ribeiro 
Ouvidor Regional do TRT 8ª Região 
luis.ribeiro@trt8.gov.br 
 
Parabéns pelo trabalho de escrever a história das ouvidorias no Pará. 
Coloco-me a sua disposição para conversarmos e envio foto atualizada. Vou entrar em contato com o Prof. 
Manoel (1º ouvidor público do Brasil, Curitiba) para fazer o mesmo. Desconheço onde se encontra a 
Sra.Maria Lucia (1ª Ouvidora privada do Brasil, da Rhodia) 
Um abraço 
João Elias 
Presidente da Associação Brasileira de ombudsman/ouvidor –ABO jeoliveira@notes.curitiba.pr.gov.br  
 
Parabéns pelo trabalho!  Gostaria somente que você citasse a o amparo legal para o funcionamento da Ouvidoria da 
JUCEPA a partir de 1997, ou seja, portaria nº 151/97 da Casa Civil da Governadoria-Estado do Pará. 
Abraços. 
Auxiliadora  Pojo  
Ouvidora da JUCEPA  ouvidoria@jucepa.pa.gov.br> 

 
 

Contribuição do Emanoel Palheta – CREA/PA – Acrescentar  como último parágrafo da II 

- OUVIDORIAS 

A agregação e análise das reclamações recebidas devem servir de base para dois 

procedimentos importantes:Informar a estrutura gerencial do organismo sobre a incidência de 

problemas, servindo como indutor de mudanças estruturais, e informar ao público sobre as 

mudanças introduzidas na estrutura como resultado da atividade 

 

�
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A OUVIDORIA COMO UM PROCESSO DEMOCRÁTICO: 
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Albenize da Cunha Figueiredo Cunha 
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O Estado Democrático de Direito é aquele que possibilita a legitimação democrática do poder do Estado por 

meio da participação popular no processo político, na gestão pública, nas decisões do Governo e no controle da 

Administração Pública. Sem a participação popular – característica essencial do Estado de Direito Democrático 

– não podemos falar em Estado Democrático de Direito.  

Nesse contexto democrático é que uma Ouvidoria Pública deve ser compreendida como sendo uma 

instituição que auxilia o cidadão em suas relações com o Estado, permitindo que um diálogo com a gestão 

administrativa colabore na melhoria do serviço prestado à sociedade por governo de qualquer estado e de 

qualquer poder. 

 

A DEMOCRACIA  

 

A democracia é um tema incessantemente retomado, significa “poder do povo”. A Democracia é o 

sistema (regime) de organização social mais eficiente para se cultivar e se praticar a liberdade de ação e de 

expressão. No entanto, a Democracia não é a mãe da liberdade; é apenas uma ferramenta que bem usada facilita 

a preservação do estado de liberdade. 

 

O grande exemplo de democracia no mundo antigo é em Atenas. O poder saiu de dentro dos palácios, 

misterioso, se torna público, se mostra. Em Atenas o povo exercia o poder na praça pública. O pressuposto da 

democracia direta era a liberdade. Ter liberdade significava praticá-la. Na democracia antiga mal havia eleição. 

A eleição cria distinções. Na verdade, havia encargos. Uma assembléia tomava uma decisão; era preciso aplicá-

la; então se incumbia disso um grupo de pessoas. Mas estas não eram eleitas, e sim sorteadas. Como a 

democracia é um regime de iguais. Portanto, todos podem exercer qualquer função. 

 

Democracia Moderna: liberdade, direito da humanidade 

 

A Democracia Moderna se caracteriza pela representatividade, uma vez que tem um órgão 

representativo de políticos mais ou menos profissionais que irão responder pelos cidadãos. Entretanto, o avanço 

da democracia é provocado pelos direitos e não pela representação.  

A representação é importante. Mas ela é o aporte negativo da modernidade à democracia. Na modernidade a 

democracia é política e só depois social. Para os antigos, gregos, os dois vêm juntos. A democracia grega não 

separava o político do social. 

 

Democracia como Procedimento 

 

om a democracia torna-se mais fácil de resolver desacordos, apesar de não garantir que a C
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escolha seja a melhor. Democracia não é um valor, mas um procedimento.  

ara Marilena Chauí (2000) "A democracia declara os direitos universais do homem e do cidadão, mas a 

sociedade está estruturada de tal forma que tais direitos não existem de fato para a 

maioria da população".  

A democracia é um procedimento que para ser pleno precisa de uma prática 

intensiva de cidadania, distribuição de renda e maior participação da sociedade nas 

decisões do governo. 

 

Ainda Pode Haver  Democracia? 

 

Democracia significa um concentrado de atitudes, em que se incluem a conversa limpa, honesta e 

sincera, a renúncia a ser o dono da verdade e, finalmente, as boas maneiras. Ser educado pode ser um traço 

essencial da democracia, porque é um modo de dizer que o outro vale tanto quanto nós (RIBEIRO, 2001). 

 

Democracia no Sistema de Comunicação 

 

É a noção de competência que torna possível a imagem da comunicação e da informação como espaço 

da opinião pública, imagem aparentemente democrática e, na realidade, antidemocrática por excelência, pois ao 

fazer do público espaço da opinião, essa imagem destrói a possibilidade de elevar o saber à condição de coisa 

pública, isto é, de direito à sua produção por parte de todos. 

 

AS OUVIDORIAS 

 

O Brasil, um país em que o autoritarismo ainda é defendido e que o interesse público se confunde com o 

privado, instalam-se as ouvidorias conforme modelo escandinavo, com a sua redemocratização no final do 

século XX. Essa instituição ganha força perante a sociedade, apontando novos caminhos para a valorização da 

cidadania. 

É um canal de atendimento legítimo ao cidadão, em segunda instância, neutro e imparcial, que atende 

com equidade manifestações de situações recorrentes que não foram solucionadas de forma satisfatória pelos 

canais competentes de atendimento da organização.  

Para fortalecer o indivíduo perante os seus direitos e interesses, confere maior transparência às ações 

organizacionais, superando a histórica passividade que temia a repressão  e aprimorando a participação social e 

a conscientização  da cidadania. 

As ouvidorias brasileiras representam um marco nesse processo, 

configurando-se num espaço do ouvir dialógico, no qual a sociedade busca 

integração com o governo, de forma célere, responsiva e ética, certo de que será ouvida e 

P 
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a sua manifestação registrada, na busca da construção de um padrão de atenção ao cidadão que sofre um mal 

e procura o acolhimento através da escuta humanizada e a acessibilidade com resolutividade satisfatória. 

A agregação e análise das reclamações recebidas devem servir de base para dois procedimentos 

importantes: Informar a estrutura gerencial do organismo sobre a incidência de problemas, servindo como 

indutor de mudanças estruturais, e informar ao público sobre as mudanças introduzidas na estrutura como 

resultado da atividade. 

 

As Ouvidorias Públicas em Funcionamento no Estado do Pará: 

 

SESPA, FHCGV, HOL, FSCM, HEMOPA, HUBFS, HUJBB e Ouvidoria da URE-DIPE, SEAD, SSP, 

SEDUC, SEDES, SEFA, SEJUDH, IBAMA, INFRAERO, ARCON, Ouvidoria Agrária –TJE, TRT 8ª Reg, 

MP, Ouvidoria Geral do Município de Santarém, IMEP, ITERPA, UEPA, UFPa, JUCEPA, CTEBEL, Guarda 

Municipal, SEMA, IDEFLOR, SUDAM, BANPARÁ, CREA, SEEL. 

 

A 1ª Ouvidora Pública do Estado do Pará 

 

A pastora Rosa Marga foi a 1ª ouvidora pública no governo do Estado do Pará e a primeira Ouvidora do 

Sistema Estadual de Segurança Pública do Pará. Esse Sistema é composto pelos seguintes órgãos: Corpo de 

Bombeiros, DETRAN/PA, Polícia Militar, Polícia Civil, CPC Renato Chaves, Superintendência do Sistema 

Penitenciário do Estado do Pará – SUSIPE. Ela foi nomeada por indicação da Sociedade Paraense de Defesa de 

Direitos Humanos (SDDH), função na qual permaneceu por quatro mandatos. 

 

“OUVE PARÁ” 

 

Ao longo deste período até os dias atuais, várias questões foram sendo desenvolvidas para a construção 

de Ouvidorias no Pará, até o desenvolvimento do OUVE PARÁ.  

O OUVE PARÁ teve início em agosto de 2007, numa iniciativa da Secretaria de Estado de 

Administração –SEAD/PA, através de seu Projeto de Benchmarking I na tentativa de conhecer a realidade das 

ouvidorias públicas instaladas no Estado do Pará e assim seguindo o exemplo para fortalecer e instalar novas 

ouvidorias. 

 

Ouvidor e Ombudsman: qual a diferença? 

 

Ombudsman e ouvidor são termos empregados para designar o mesmo profissional, que, na estrutura 

das organizações, tem a função de representar o cidadão dentro da empresa. “Significa que a ação do ouvidor 

começa com o cidadão e com ele encerra” (SÁ, VILANOVA e MACIEL, 2004, p.52). No Brasil, geralmente 

utiliza-se o ombudsman no setor privado e ouvidor na esfera pública. 
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CONTROLE SOCIAL 

 

Observamos a crescente densidade organizacional da sociedade civil no Brasil. Para isto, faz-se 

importante a implementação de políticas públicas com o objetivo de descentralização de recursos para a 

prestação de serviços na área social, nos mais diversos setores do país, como Educação e Saúde. 

O Controle Social é um termo designado dentro das políticas públicas como uma forma de participação 

democrática nos processos de gestão das instituições/organizações no Brasil. Ele está previsto na Lei 

8142/1990. 

O Controle Social se caracteriza pela participação da sociedade nas funções de planejamento, 

monitoramento, acompanhamento e avaliação de resultados das políticas públicas. É um exercício de cidadania. 

Orçamento participativo, plebiscito e iniciativa popular são alguns dos mecanismos encontrados para a efetiva 

prática desse espírito constitucional. 

O Controle Social pode ser exercido nas formas extrajudicial e institucional. Entre seus diversos 

instrumentos, como Conselhos Gestores, Ação Civil Pública, Defensoria, Ministério Público, etc., encontramos 

as Ouvidorias. As Ouvidorias se constituem como uma forma de firmar a comunicação entre a sociedade e os 

Órgãos Públicos, buscando a constatação e direitos da população.   

Por meio do Controle Social crescente, será possível garantir serviços de qualidade. A participação 

social nesses processos permite a experiência em uma gestão democrática e participativa. Entretanto, os frutos 

ainda estão por refletir no contexto atual.  

 

A OUVIDORIA COMO UM PROCESSO DEMOCRÁTICO 

 

Considerando as questões delimitadas acima, podemos pensar na Ouvidoria como um processo de 

participação democrática da população, na relação entre sociedade e União.  Neste sentido, as Ouvidorias se 

constituem como um importante instrumento de Controle Social. 

Ouvidoria é um espaço de participação popular, pois dá voz aos 

cidadãos e busca pelos direitos sociais. Deste modo, a ouvidoria é um 

espaço de democracia, uma vez que confere poder ao povo, permitindo 

expor sua opinião acerca dos processos de gestão pública. 

No Pará, é irrevogavel pensar na importância das ouvidorias, frente 

as diversas lutas em prol dos Direitos Humanos que vigoram em nosso 

Estado.  
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N° INSTITUIÇÃO  CONTATO 

  (sigla) ENDEREÇO FONE SITE E-MAIL 

1 ARCON R. Tamoios, 1578 – B.Campos 

0800911717 – 
32411717 – FAX 

32133452  www.arcon.pa.gov.br    ouvidoria@arcon.pa.gov.br  

2 BANPARÁ  Av. Nazaré, 1329 – Nazaré-66035-170 
08002809040-

32221079 -32220763 www.banpara.com.br/ouvidoria     ouvidoria@banparanet.com.br  

3 BASA Av. presidente Vargas, 800/14º Bl.B-66071-90 1 

0800 722 21 71 - 
40083494 R2030 

 
http://www.bancoamazonia.com.br/bancoamazonia2/fale conosco_ouvidoria.asp  

 
ouvidoria@bancoamazonia.com.br  

 

4 CEASA  Estrada do Murutucum, Km4, Av Ceasa, s/n 
32289133R218 - 

32289260   gabinete@ceassa.pa.gov.br  

5 CREA/PA  Tv. Dr. Moraes, 194 - Nazaré- Nazará - 6 6035-080 40065527 - 4006-5553 www.creapa.com.br/creapa/ouvidor  ouvidoria@creapa.com.br  

6 CTBEL  Av. Bernardo Sayão 2072 Cep: 66030-190  
0800-911314 - 4006 - 

2004 www.belem.pa.gov.br/ctbel/  ouvidoria.ctbel@belem.pa.gov.br  

7 FHCGV  Trav. Alferes Costa S/N - Pedreira - 66087 -660 40052625 http://www.gasparvianna.pa.gov.br/ouvidoria.htm  hcgv2@prodepa.gov.br  

8 FSCMPA  Rua Oliveira Belo, 395 - Umarizal - 66613 -710 40092274   ouvidoria@santacasa.pa.gov.br  

9 
Guarda Municipal de 

Belém Rod.Arthur Bernardes 551 - Tapanã - 66825-000 32122 720 http://www.belem.pa.gov.br/gmb/ouvidoria.html  gmbouvidoria@belem.pa.gov.br  

10 HEMOPA Tv. Pe. Eutíquio, 2109 Térreo 
32429100R218 - 
(Fax)32239144 www.hemopa.pa.gov.br  ouvidoria@hemopa.pa.gov.br  

11 HOL  Magalhães Barata - 992- são braz 
33421350 - 33421100 - 

(FAX) 32891009 http://www.ophirloyola.pa.gov.br/ouvidoria2.htm  ophirloyola.ouvidoria@yahoo.com.br  

12 HUBFS  R. Augusto Corrêa, 01 - Guamá 
32017825 - 32017824 

R259   ouvidoriahubfs@ufpa.br  

13 HUJBB  Campus Universitário - Cep: 66.075-900 32 016750 http://www2.ufpa.br/webhujbb/  ouvidoriahujbb@ufpa.br  

14 IBAMA  Av. Conselheiro Furtado,1303 33234500 - 3 3234546 http://www.ibama.gov.br/linhaverde/home.htm  linhaverde.pa@ibama.gov.br  

15 IDEFLOR 
Rua Boaventura da Silva,1591-Umarizal - 66060-

060 32264215 http://www.ideflor.pa.gov.br/index.php?q=node/57  evandromontteiro@yahoo.com.br  

16 IMEP  
Travessa Mariz e Barros, 2.220 66093-090 - 

Bélem - Pará 32361800 - 32462404   suzy_pimentel@yahoo.com.br  

17 INFRAERO CP. 8626 - Cep.70312-970 - Brasília DF 
08007271234 - 

32106018 http://www.infraero.gov.br/ouvi.php?gi=ouvi    cristiano_bacalhao.cnbe@infraero.gov.br  

18 ITERPA  R. Farias de Brito, 56 - São Brás 
31816548 - FAX 3181-

6548 http://www.iterpa.pa.gov.br/p_ouvidoria.iterpa  ouvidoria@iterpa.pa.gov.br  

19 JUCEPA  Magalhães Barata, 1234 - Térreo 32175808  http://www.jucepa.pa.gov.br/so_ouvidori.asp  ouvidoria@jucepa.pa.gov.br  

20 MP/PA  
R.João Diogo, 100 - Térreo -Cidade Velha - 

66015-160 

40063654 - FAX 
40063656 -Celular 

9902.3175  http://www.mp.pa.gov.br/ouvidoria.php  ouvidoria@mp.pa.gov.br  

21 
Município de 

Santarém 
Av.Sérgio Henn,859 –Aeroporto Velho – 66020-

250 Santarém  (93) 2101-5163 
http://www.santarem.pa.gov.br/conteudo/?item=94&fa= 75&cd=59&menu=N%FAcleos  

 
ouvidoria@santarém  

 

INSTITUIÇÃO  CONTATO 

(sigla) ENDEREÇO FONE SITE E-MAIL 

N° 
       

22 PRODEPA Augusto Montenegro, Km 10 s/n 33445366 -  33445405   jorge.santos@prodepa.pa.gov.br  

23 SEAD 
Gentil Bittencourt, 43 - Batista Campos - 66015-

140 (Fone/Fax) 32128030  http://www.sead.pa.gov.br/Ouvidoria/index.html  ouvidoriasead@yahoo.com.br  

24 SEDES  Av. Pedro Miranda, 1666 - Pedreira-66080 - 680 

32194425 - 
FAX)32196306 - 

32541401   sedes.ouvidoria@yahoo.com.br

25 SEDUC  Augusto Montenegro, Km 10 s/n 32015112   ouvidoria@seduc.pa.gov.br  

26 SEMA Tv Lomas Valentina,2717 31843333   

27 SEEL  Augusto Montenegro, Km3/anexo ao Detran 
080028037444-

32012305 http://www.seel.pa.gov.br/ouvidoria/ouvidoria.asp  ouvidoria.seel@yahoo.com.br  

28 SEFA 
Av. Gentil Bittencourt, 2566-Bloco A - Térreo - 

66063-090 
30398610 - 30398545 -

(Fax)30898546 http://www.sefa.pa.gov.br/  sefaouvidoria@sefa.pa.gov.br  

29 SEJUDH  R. 28 de Setembro, 339 - Campina - 66010 -100 40092738 http://www.sejudh.pa.gov.br/   ouvidoria.sejudh@sejudh.pa.gov.br  

30 SMS-Santarém Av. s.Sebastião,334-Prainha 93-2101 0100 www.santarem.pa.gov.br  ouvisaude@santarem.pa.gov.br  

31 SESPA  
Av. Pres. Vargas, 513 B / 5° andar-Centro-66017-

000 

0800 280 9889-
40097442 – 

(FAX)4009-7409 portal.sespa.pa.gov.br/images/sespa/html/departamen tos/ddass/deauds/ouvidoria/  ouvidoria@sespa.pa.gov.br  

32 SSP 
Tv. Presidente Pernambuco, 40 Batista Campos - 

66015-2000 
32122516 – 32122517 

08002807170 http://www.ouvidoria.ssp.pa.gov.br/  ouvidoria@prodepa.gov.br  

33 
SUDAM  

Av. Alm Barroso, 426 - B C- 7º andar-São Braz-
66093-906 

08002807170-
40085689  

FAX 4008-5456 http://www.ada.gov.br/  ouvidoria@sudam.gov.br  

34 TJE  Tv. Joaquim Távora, 333 - C. Velha 
32052466 - 32052464 - 

FAX 32052469 http://www.tj.pa.gov.br/ouvidoriaAgraria/  ouvidoriaagraria.pa@gmail.com  

35 TRT - 8ª Região 
Tv. D.Pedro I, 746 - Pça Brasil-Umarizal-66050-

100  
40087253 - 

(FAX)32231626 http://www.trt8.jus.br/ouvidoria/  ouvidoria@trt8.gov.br  

36 UEPA  Reitoria - Rua do Una, 156 
32992234 - 

(Fax)32545779 http://www2.uepa.br/ouvidoria/  ouvidoria@uepa.br  

37 UFPA  
R. Augusto Corrêa, 01 - Reitoria 2°andar - 

Guamá=66075-110 32017649-32017579 http://www.ouvidoria.ufpa.br/  ouvidoria@ufpa.br  

37 URE-DIPE-SESPA Av. Senador Lemos, 3030 - Sacrame nta 32017649-32017579 www.ouvidoria.ufpa.br  Ouvidoria@ufpa.gov  

 
FÓRUM OUVE PARÁ – E-mail: ouvepara@yahoo.com.br 
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ANEXO V  
Quantidade de Ouvidorias Públicas no Brasil – Estim ativa  

 
tabela 7 

Poder Executivo Federal 148 
Ouvidorias Gerais dos Estados 20 
Ouvidorias Estaduais 466 
Ouvidoria Geral do Distrito Federal 01 
Governo do Distrito Federal 54 
Ouvidorias Municipais 200 
Ouvidorias de Polícia 17 
Ouvidorias do Poder Judiciário 60 
Ouvidorias do Poder Legislativo 14 
TOTAL 980 

 
 
 

Ouvidorias Gerais dos Estados - Por Região  
 

tabela 8 
REGIÕES ESTADOS QUANTIDADE TOTAL 

Acre 0 
Amapá 1 

Amazonas 1 
Pará 0 

Roraima 1 
Rondônia 1 

 
 
 

REGIÃO NORTE 

Tocantins 0 

 
 
 
4 

Goiás 1 
Mato Grosso 1 

Mato Grosso do Sul 0 

 
REGIÃO CENTRO-

OESTE 
Distrito Federal 1 

 
3 

Espírito Santo 1 
Minas Gerais 1 

Rio de Janeiro 0 

 
REGIÃO SUDESTE 

São Paulo 1 

 
3 

Paraná 1 
Rio Grande do Sul 1 

 
REGIÃO SUL 

Santa Catarina 1 

 
3 

Alagoas 1 
Bahia 1 
Ceará 1 

Maranhão 0 
Paraíba 1 

Pernambuco 1 
Piauí 1 

Rio Grande do Norte 1 

 
 
 
 

REGIÃO NORDESTE 

Sergipe 1 

 
 
 
 
8 
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ANEXO V I   

Código de Ética do Ouvidor/Ombudsman 

Proposta aprovada na Assembléia Geral Extraordinária, convocada para essa finalidade, realizada em Fortaleza - CE, no 
dia 19/12/97.    
 
Considerando que, a natureza da atividade da Ouvidoria está diretamente ligada à compreensão e respeito às 
necessidades, direitos e valores das pessoas.  
 
Considerando que, por necessidades, direitos e valores entende-se não apenas questões materiais, mas também 
questões de ordem moral, intelectual e social, e que direitos só têm valor quando efetivamente reconhecidos.  
 
Considerando que, no desempenho de suas atividades profissionais e dependendo da forma como essas sejam 
desempenhadas, os Ouvidores/Ombudsman podem efetivamente fazer aplicar, alcançando esses direitos.  
 
Considerando que, a função do Ouvidor/Ombudsman visa o aperfeiçoamento do Estado, da Empresa, a busca da 
eficiência e da austeridade administrativa.  
 
Finalmente, considerando que, no exercício das suas atividades os Ouvidores/Ombudsman devem defender 
intransigentemente os direitos inerentes da pessoa humana, balizando suas ações por princípios éticos, morais e 
constitucionais.  
 
Os membros da ABO - Associação Brasileira de Ouvidores resolvem instituir o Código de Ética, nos termos enumerados 
a seguir:    
 

    1.   Preservar e respeitar os princípios da "Declaração Universal dos Direitos Humanos, da 
Constituição Federal e das Constituições Estaduais". 

  
    2.   Estabelecer canais de comunicação de forma aberta, honesta e objetiva, procurando 

sempre facilitar e agilizar as informações. 
  

    3.   Agir com transparência, integridade e respeito.  
  

    4.   Atuar com agilidade e precisão.  
  

    5.   Respeitar toda e qualquer pessoa, preservando sua dignidade e identidade. 
  

    6.   Reconhecer a diversidade de opiniões, preservando o direito de livre expressão e 
julgamento de cada pessoa.  

  
    7.   Exercer suas atividades com independência e autonomia. 

  
    8.   Ouvir seu representado com paciência, compreensão, ausência de pré-julgamento e 

de todo e qualquer preconceito.  
  

    9.   Resguardar o sigilo das informações.  
  

 10.   Facilitar o acesso à Ouvidoria, simplificando seus procedimentos, agindo com 
imparcialidade e justiça.  

  
 11.   Responder ao representado no menor prazo possível, com clareza e objetividade. 

  
 12.   Atender com cortesia e respeito as pessoas. 

  
 13.   Buscar a constante melhoria das suas práticas, utilizado eficaz e eficientemente os 

recursos colocados à sua disposição. 
  

 14.   Atuar de modo diligente e fiel no exercício de seus deveres e responsabilidades. 
 15.   Promover a reparação do erro cometido contra o seu representado.  

  
 16.   Buscar a correção dos procedimentos errados, evitando a sua repetição, estimulando, 
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persistentemente, a melhoria da qualidade na administração em que estiver atuando.  
  

 17.   Promover a justiça e a defesa dos interesses legítimos dos cidadãos.  
  

 18.   Jamais utilizar a função de Ouvidor para atividades de natureza político-partidária ou 
auferir vantagens pessoais e/ou econômicas.  

  
 19.   Respeitar e fazer cumprir as disposições constantes no "Código de Ética", sob pena de 

sofrer as sanções, que poderão ser de advertência, suspensão ou expulsão dos 
quadros associativos, conforme a gravidade da conduta praticada, devendo a sua 
aplicação ser comunicada ao Órgão ou Empresa na qual o Ouvidor exerça suas 
atividades.  

  
 20.   As sanções serão impostas pela Diretoria Executiva da ABO, ex-ofício ou mediante 

representação, com direito a recurso ao Conselho Deliberativo, em prazo de 15 dias 
após a imposição da penalidade aos membros do quadro associativo.  

  
 21.   As Seções Estaduais poderão ter o seu "Código de Ética e Conduta", que deverão ser 

submetidos à apreciação do Conselho Deliberativo da ABO. 
  

 22.   As sanções impostas pelas Seções Estaduais da ABO poderão ser objeto de recurso 
ao Conselho Deliberativo da ABO, no prazo de 15 dias. 

  
 23.   Os procedimentos para a avaliação e aplicação das sanções serão definidos por 

Resolução da Diretoria Executiva. 
  

Fortaleza, 19 de dezembro de 1997. 
III ENCONTRO NACIONAL DE OUVIDORES 

 
FONTE: Associação Brasileira de Ombudsman/Ouvidores   

 
 

 


